
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1058 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia  ao setor competente, solicitando a adoção das providências
necessárias para que volte a funcionar, no âmbito do Município, o serviço popularmente conhecido
como “Carrocinha Municipal”, destinado ao recolhimento de cães e gatos em situação de abandono
nas vias públicas, com o devido encaminhamento para avaliação veterinária, identificação dos
proprietários quando possível, castração, vacinação e programas de adoção responsável.

 

JUSTIFICATIVA
A presente indicação atende às constantes reclamações da população quanto ao crescente número
de cães e gatos soltos nas ruas do município. A presença desses animais tem gerado riscos à
segurança de motoristas, ciclistas e pedestres, além de problemas relacionados à saúde pública,
acidentes de trânsito, ataques a pessoas e outros animais, bem como a proliferação de zoonoses.
O retorno de um serviço estruturado para recolhimento e manejo humanitário desses animais
contribuirá para o controle populacional, para a proteção da saúde pública e para a promoção do bem-
estar animal, observando-se a legislação vigente e as diretrizes de proteção aos animais.
Dessa forma, solicitamos que o Poder Executivo avalie a viabilidade da retomada do serviço,
preferencialmente integrado a ações de castração, identificação e adoção responsável,
proporcionando uma solução eficiente e humanitária para a questão.

   
Sala das Sessões, 19 de Junho de 2026

Alline Krug Tontini
1º Secretário(a) - PSDB
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